
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO 

ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

Ref.: Projeto de Lei n° 89, de 29 de Setembro de 2023. 

1. RELATÓRIO: 

Nos termos do art. 60, IV, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Catalão-GO, foi encaminhado à Procuradoria Jurídica, o Projeto de Lei 

n° 89/2023, de autoria do Vereador HIGOR GOMES PIRES BUENO, o qual: "Institui 

a Criação do Prémio Aluno Nota Dez no âmbito da Câmara Municipal de 

Catalão". 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Importante salientar que tal matéria necessitará, para 

aprovação, de voto favorável da maioria simples dos vereadores, presente a 

maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, como previsto no art. 127, 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 
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Ressaltada a consideração acima, passa-se à análise da 

iniciativa da proposição, bem como de sua regimentalidade, constitucionalidade e 

legalidade. 

Encontra-se regular e em ordem a tramitação deste Projeto de 

Lei. 

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequa 

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao 

Município insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com 

a Competência Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal ) e 

também não conflita com a Competência Concorrente entre a União Federal , Estados 

e Distrito Federal (artigo 24 da Constituição Federal). 

Constituição Federal 

Artigo 30- "Compete aos Municípios": 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Apesar da generalidade que pode advir da expressão assuntos 

de interesse local, percebe-se, nesse caso, que o preceito constitucional se enquadra 

no assunto debatido, uma vez que o interesse local não é caracterizado pela 

exclusividade do interesse, mas sim pela sua predominância, o que é aplicável à 

criação de datas comemorativas, concessão de honrarias, en7 que não hajam 

implicações vedadas pelo ordenamento jurídico. 
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Nesse sentido é a doutrina do festejado jurista, Roque Antonio 

Carraza, em sua obra, Curso de direito constitucional tributário. São Paulo. Malheiros. 

19 ed. 2004, P. 158, in verbis: 

""interesse local' não quer dizer privativo, mas simplesmente 

local, ou seja, aquele que se refere de forma imediata às 

necessidades e anseios da esfera municipal, mesmo que, de 

alguma forma, reflita sobre necessidades gerais do Estado-

Membro ou do país." 

A matéria veiculada está expressamente regulamentada no 

Regimento Interno da Câmara de Vereadores, que o Projeto de Decreto-Legislativo é 

a proposição destinada a regular matéria de competência exclusiva à Câmara que 

produza efeitos externos, não dependendo, porém, de sanção do Prefeito, sendo 

promulgada pelo Presidente da Câmara. 

Ademais, constitui matéria de Projeto de Decreto-Legislativo, 

concessão de título de Cidadão, Honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem 

a pessoa que, reconhecidamente tenham prestado serviços ao Município. 

Nesse sentido a criação dessa honraria valoriza a educação, 

como ferramenta para o estímulo de um ambiente de altas expectativas para os 

alunos, valorizando cada conquista de modo a que eles aprendam e tenham o 

reconhecimento do esforço pela sociedade ituana. Acreditar que todo aluno pode 

aprender é fundamental para alcançar essa meta, sendo inefável que a criação dessa 

honraria é medida oportuna e conveniente, cabendg4~s/ res vereadores à 

deliberação quanto ao mérito da propositura. 
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3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, após análise, OPINAMOS PELA 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO E MANIFESTAMOS PELA 

SUA REGULAR APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO PELO PLENÁRIO. 

Ainda, cabe explicitar que o presente parecer também não 

vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o pensamento dos edis, 

que deverão apreciar o presente Projeto. 

S.m.j., 

É o parecer. 

Catalão (GO), 20 de outubro de 2023. 

Jose d~'Sifva Neto 
Pr ç rador Geral 
OAB/GO 22.119 

~ 
Elke C . Vargas Baéta 

AL : sora Jurídica 
OAB/GO 19.261 
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